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CONTABILIDADE GERAL II

II. As Normas Internacionais de Contabilidade

2 Análise das Normas Publicadas

Estrutura Conceptual
2. Análise das Normas Publicadas

IAS 1 – Apresentação das Demonstrações 
Financeiras
IAS 2 – Inventários
IAS 36 Imparidade de Activos
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IAS 38 –Activos Intangíveis

IAS 36 – Imparidade de Activos
IAS 16 – Activos Fixos Tangíveis
IAS 37 – Provisões, Passivos 
Contingentes e Activos Contingentes

IAS 38 A ti I t í i
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IAS 38 – Activos Intangíveis

Esta norma prescreve o tratamento contabilístico
para os activos intangíveis.
Os aspectos principais desta norma prendem-se
com a definição dos itens reconhecíveis, com a
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ç ,
determinação do montante a reconhecer
inicialmente (custo de aquisição) e com a
mensuração subsequente.
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IAS 38 – Âmbito:

Definição
Reconhecimento
Mensuração inicial
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Mensuração inicial 
Mensuração subsequente
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IAS 38 – Definição:
Os activos intangíveis são activos não monetários,
identificáveis, sem substância física

Por “identificável” entende-se activos que são:
Capazes de serem separados ou divididos da entidade,

d d d l
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transaccionados, seja individualmente ou em conjunto com um
contrato, activo ou passivo relacionado; ou
Resultantes de direitos contratuais ou de outros direitos
legais.
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IAS 38 – Definição:

Exemplos de dispêndios que não são activos
intangíveis:
• Custos de constituição/ instalação do negócio
• Custos com a formação de pessoal

Cust s m publi id d
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• Custos com a publicidade
• Goodwill gerado internamente
• Marcas geradas internamente
• Carteira de clientes
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IAS 38 – Definição:

Exemplos de dispêndios que são activos intangíveis:
• Conhecimentos científicos (patentes)
• Licenças
• Propriedade intelectual (marcas comerciais
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• Propriedade intelectual (marcas comerciais,
copyright)
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IAS 38 – Reconhecimento:

Um item de activo intangível deve ser reconhecidos apenas se:

For provável que benefícios económicos associados ao
elemento venham a fluir para a entidade;
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elemento venham a fluir para a entidade;
O custo do elemento possa ser mensurado fiavelmente.

IAS 38 M ã i i i l
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IAS 38 – Mensuração inicial 

Activos intangíveis adquiridos : mensurados
inicialmente pelo seu custo que inclui:

preço de compra + direitos de importação ou
outros impostos de compra não reembolsáveis –
d t i i b ti t
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descontos comerciais e abatimentos
outros custos directamente atribuíveis para
colocar o activo em condições normais de
funcionamento
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IAS 38 – Mensuração inicial 

Activos intangíveis gerados internamente
Fase de pesquisa: os dispêndios desta fase devem
ser reconhecidos como um gasto quando forem
incorridos;
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Fase de desenvolvimento: os dispêndios devem
ser reconhecidos como activos se for provável
que gerarão prováveis benefícios económicos
futuros.

IAS 38 Mensuração Subsequente
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IAS 38 – Mensuração Subsequente

Existem dois modelos de mensuração subsequente:

Modelo do custo – o activo é registado pelo custo
menos depreciações acumuladas menos perdas de
imparidade acumuladas;
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imparidade acumuladas;
Modelo de revalorização – o activo é registado
pela quantia revalorizada menos depreciações
acumuladas subsequentes menos perdas de
imparidade acumuladas subsequentes
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IAS 38 Mensuração Subsequente
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IAS 38 – Mensuração Subsequente

Justo valor com referência a um mercado activo
todas as condições seguintes:

• Sejam homogéneos os elementos negociados
d t d d
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adentro do mercado;
• Compradores e vendedores dispostos a negociar

podem ser encontrados em qualquer momento; e
• Os preços estão disponíveis ao público.


